[image: image2.png]



Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0337/2025


	Projeto de Lei n.º 00115/2025
Autor: Vereador Robson Guimarães José Filho
Ementa: “ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.624/08 (CÓDIGO DE POSTURAS) QUE DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE PARKLETS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde propõe o acréscimo de um § 2º ao art. 104 da Lei Municipal nº 2.624/2008, com o objetivo de permitir expressamente a exploração econômica de parklets — estruturas instaladas em vias públicas para ampliação temporária de áreas de convivência urbana — pelos estabelecimentos comerciais que os mantêm. A proposta estabelece que essa exploração se dará mediante respeito à regulamentação municipal e ao pagamento das taxas pertinentes.  
Incluído e aprovado na ordem do dia, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Redação Final, para adequar o texto à correção vernacular, conforme o artigo 217 e 218 do Regimento Interno.

É o relatório. 
	II – Voto do Relator


Ab initio, os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Com o advento da aprovação da Emenda 001 e 004, a fim de adequar-se a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo, c/c artigo 217 e 218 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, esta Comissão vem aglutinar a emenda com o anteprojeto, ficando a redação final na forma abaixo:
	Ementa: Altera a redação da Lei Municipal Nº 2.624/08 (Código de Posturas) que dispõe sobre a utilização de Parklets no Município de Niterói
Art. 1°. Altera-se a redação do art. 104 da Lei Municipal nº 2.624/08 (Código de Posturas do Município de Niterói), que passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
Art. 104. São considerados como mobiliário urbano de uso e Utilidade Pública os seguintes elementos, dentre outros:
 (...) 
§ 2° - Fica permitida a exploração econômica dos parklets por parte dos estabelecimentos comerciais mantenedores, permitindo seu uso para serviço de mesa e comercialização de produtos, desde que respeitadas as normas estabelecidas em regulamento, bem como o regular recolhimento das taxas municipais aplicáveis.
§3° Fica autorizado o Poder Executivo a conceder naming rights (direitos de nomeação) em parklets instalados no município de Niterói, com exercício do direito de preferência aos estabelecimentos comerciais mantenedores, ou para terceiros interessados, mediante contrapartida financeira ou de serviços por parte de empresas ou entidades privadas interessadas.
§4º As vagas de estacionamento imediatamente à frente de estabelecimentos comerciais, dentro dos limites dos polos gastronômicos, poderão ser ocupados para colocação de módulos por bares, restaurantes e similares, desde que autorizado pela autoridade de trânsito, obedecidos critérios de segurança e mobilidade, bem como o disposto nesta seção e nas demais normas pertinentes, no que couber.

§5º - Fica permitida a utilização nos termos do parágrafo anterior em horário fracionado ou período.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Em vista do exposto, se adotem os termos acima apresentado. 

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei, para que se adotem os termos apresentado.

Sala da Comissão, 26 de junho de 2025.
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